
 
 

Open Regional de Maratonas 
Regulamento 

Artigo 1 
Âmbito 

 
O presente regulamento rege o Open Regional de Maratonas organizado sob a égide da 
Associação Regional de Ciclismo e Cicloturismo de Bragança. 
 

Artigo 2 
Objectivos 

 
O Open Regional de Maratonas tem como objectivo promover a prática do ciclismo 
todo-o-terreno (BTT) quer na vertente lúdica e recreativa quer na vertente competitiva. 
Assim, apesar de em cada prova e no final haver lugar a classificações individuais, por 
categorias e por equipas, o regulamento procura dar importância à participação. 

 
Artigo 3 
Definição 

 
1. As provas da Maratona devem respeitar a distância mínima de 60 Km e a distância 
máxima de 120 Km. 
2. As provas do Open Regional de Maratonas são abertas a todos os participantes, 
ficando limitada a classificação aos participantes com idade igual ou superior a dezoito 
(18) anos. 
 

Artigo 4 
Organização 

 
1. No evento onde são disponibilizados mais que um percurso, o organizador deve 
indicar qual o percurso que se destina ao Open Regional de Maratonas. 
2. O percurso deverá ser sinalizado de forma explícita, utilizando os símbolos 
regulamentares para a sinalização das provas da BTT. 
3. No percurso da Maratona deve haver, pelo menos, um abastecimento sólido e vários 
abastecimentos líquidos. 
4. As provas pontuáveis para o Open Regional de Maratonas, serão organizadas por 
clubes associados, salvo as excepções referidas no ponto 5. 
5. Os clubes organizadores não associados, poderão organizar provas incluídas no Open 
Regional de Maratonas, desde que a ACB considere que, as mesmas, são relevantes. 
6. Os Clube organizador não associados, da ACB terão que pagar uma taxa de 150,00€. 
 
 

Artigo 5 
Dorsais 



 
1. Os dorsais do Open Regional de Maratonas são atribuídos aos participantes pela 
A.C.B e serão mantidos em todas as restantes Maratonas do Open Regional de 
Maratonas. 
2. Só os participantes com dorsal da ACB, serão pontuados para o Open Regional de 
Maratonas. 
3. Os dorsais serão atribuídos gratuitamente aos participantes com uma licença válida da 
F.P.C./U.V.P. (cicloturismo  ou de competição). 
4. Os dorsais para participantes sem licença da F.P.C./U.V.P. estão sujeitos a uma taxa 
de 25,00€. 
5. O extravio do dorsal e a solicitação de um novo implica o pagamento de 10,00€. 
6. Os dorsais são atribuídos por ordem crescente, de acordo com a ordem solicitada. 
7. Os dorsais devem ser levantados na sede da ACB, ou no início de cada maratona. 
8. Os dorsais do Open Regional de Maratonas são de cor laranja.  
 
 

Artigo 6  
Categorias 

 
CATEGORIAS IDADE 

MASCULINOS 
Seniores 18 – 39 Anos feitos no ano da inscrição 
Masters 40 – 49 Anos feitos no ano da inscrição 
Veteranos          + 50 Anos  

FEMININOS 
Seniores 18 – 40 Anos 
Veteranas          41 Anos feitos no ano da inscrição 
 
 

Artigo 7 
Inscrições 

 
1. Dados obrigatórios para inscrição no Open Regional de Maratonas: 

• Nome completo; 
• Nº de B.I.; 
• Nº de Licença UVP (se tiver); 
• Equipa / Clube / Individual; 
• Data de nascimento; 
• Sexo; 
• Endereço electrónico (email). 

  
 

Artigo 8 
Classificação individual por prova 

 
1. A classificação individual resulta do número de pontos que cada participante 
conquistar. 
2. Na prova serão atribuídos 20 pontos por participar.   



3. Aos participantes que terminarem o percurso que se destina ao Open Regional de 
Maratonas, serão atribuídos 30 pontos, mais os seguintes pontos: 
 
 

Classificação 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 14º 15º 
Pontos 200 150 125 100 90 80 70 60 50 45 40 35 30 25 20 

 
 

Classificação 16º 17º 18º 19º 20º 21º 22º 23º 24º 25º 26º 27º 28º 29º 30º 
Pontos 18 16 14 12 11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 1 

 
3. Será efectuada uma classificação por prova para cada uma das categorias, referidas 
no artigo 6. 
4. É da responsabilidade da A.C.B. a cronometragem e a elaboração da lista ordenada 
por tempo dos participantes do Open Regional de Maratonas. 
 
 

Artigo 9 
Classificação de equipas por prova 

 
1. A classificação de equipas por prova resulta da soma com base nos três melhores 
resultados obtidos numa ou mais categorias. 
2. A pontuação das equipas será de acordo com a seguinte tabela. 
 

Classificação 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º 14º 15º 
Pontos 200 150 125 100 90 80 70 60 50 45 40 35 30 25 20 

 
Classif. 16º 17º 18º 19º 20º 21º 22º 23º 24º 25º 26º 27º 28º 29º 30º 
Pontos 18 16 14 12 11 10 9 8 7 6 5 4 3 2 1 

 
3. À equipa com o maior número de participantes é-lhe atribuído 50 pontos. 
 
 

Artigo 10 
Classificação geral individual no open regional de maratonas 

 
1. A classificação final será estabelecida de acordo com o somatório de todos os pontos 
conquistados nas provas inseridas no Open Regional de Maratonas. 
2. Em caso de igualdade da pontuação na classificação geral, os participantes serão 
desempatados em função do número de provas inseridas no Open Regional de 
Maratonas em que tenham participado. Caso os participantes continuem empatados o 
desempate faz-se em função do maior número de 1º lugar, maior número de 2º lugar e 
assim sucessivamente. 
3. Se o empate persistir utiliza-se o critério da melhor classificação da última maratona. 
 
 

Artigo 11 
Classificação geral por equipas no open regional de maratonas 

 



1. A classificação final será estabelecida de acordo com o somatório de todos os pontos 
conquistados por cada equipa nas provas inseridas no Open Regional de Maratonas. 
2. Em caso de empate na classificação geral, as equipas serão desempatadas em função 
do maior número de primeiros lugares, se o empate persistir serão desempatadas pelo 
maior número de segundos lugares e assim sucessivamente.  
 

Artigo 12 
Prémios a participantes por prova 

 
1. Os prémios não podem incluir valores monetários. 
2. Do primeiro ao terceiro classificado de cada categoria será atribuído um prémio.   
3. À equipa vencedora será atribuída um troféu. 

 
Artigo 13 

Distinção dos primeiros do open regional de maratonas 
 
1. A ACB atribuirá uma camisola ao vencedor de cada categoria. 
2. Será ainda atribuído pela ACB um troféu aos classificados em primeiro, segundo e 
terceiro de cada categoria. 
3. Á equipa vencedora ser-lhe-á atribuído um troféu pela A C B. 
 
 
 


